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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Sandovalina, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta 

deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/pa

ginas/diario.php e realize a busca através dos 

filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 

Sandovalina,  

 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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DECRETO N° 064/2021 

De 14 de Setembro de 2021. 

 

 “Decreta LUTO OFICIAL pelo falecimento 

de servidor público municipal e dá outras 

providências”. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANDOVALINA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, 

 

 Considerando, o falecimento do Sr 

LORINALDO MARIANO DOS SANTOS, 

ocorrido na manhã de hoje dia: 14 de Setembro 

de 2021; 

 

Considerando também, que o falecido era 

servidor público municipal com mais de 31 

(Trinta e um) anos de carreira, extremamente 

querido tanto pelos demais servidores quanto 

pela comunidade,  

 

Considerando os trabalhos dedicados à 

comunidade Sandovalinense no decorrer de sua 

vida como servidor público;  

 

Considerando que os servidores públicos 

municipais, desejam prestar suas últimas 

homenagens Lorinaldo Mariano dos Santos;  

 

Considerando, finalmente, que é dever do Poder 

Público render justas homenagens àqueles que 

com o seu trabalho e a sua dedicação, 

contribuíram para o bem estar da coletividade;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado LUTO OFICIAL, pelo 

falecimento do servidor público municipal: 

LORINALDO MARIANO DOS SANTOS, 

ocupante de cargo efetivo de PINTOR. 

 

Art. 2º. Que se dê conhecimento deste Ato à 

família enlutada. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 14 de 

Setembro de 2021. 

 
 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria 

Administrativa na data supra e afixada em local 

de costume. 
 

ROSINEI ROCHA ARAÚJO RIBEIRO 

Assistente Administrativo 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. 23/2021 – CONVITE Nº 08/2021 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO NO VEÍCULO 

ÔNIBUS SCANIA MODELO MARCOPOLO G7 

PARADISE 1050 PLACAS ASN-4666, 

PATRIMÔNIO Nº 6670, DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA. 

CONTRATADO: ANDRADE PEÇAS E SERVIÇOS 

EIRELI, CNPJ Nº 32.196.908/001-09. 

VALOR: R$ 32.662,66 (trinta e dois mil e 

seiscentos e dois reais e sessenta e seis 

centavos). 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

DATA DA ASSINATURA: 16/08/2021 
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